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Oficio Gab. n° 494/2025 Serafina Corréa, RS, 23 de setembro de 2025.

Sua Exceléncia

Vereadora Morgana de Fatima Tecchio
Presidente do Poder Legislativo Municipal
Serafina Corréa — RS

Assunto: Projetos de Lei n2 104/2025 e 105/2025.

O Prefeito Municipal, vem, por meio deste, encaminhar a estimativa do impacto
orcamentario-financeiro n°® 49/2025 e a declaracdo do ordenador da despesa, referente a
contratagdo emergencial de 03 (trés) Médicos Veterinarios para cedé-los ao Ministério da
Agricultura, Pecudria e Abastecimento, e solicitar que os referidos documentos passem a instruir
0s seguintes Projetos de Lei:

1. Projeto de Lei n° 104/2025, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a

celebrar Acordo de Cooperacao Técnica com a Unido Federal, por intermédio da
Superintendéncia Federal de Agricultura no Rio Grande do Sul, e da outras providéncias”,

2. Projeto de Lei n° 105/2025, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a

realizar a contratagdo temporaria, de excepcional interesse publico, de Médicos Veterinarios e

cedé-los ao Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento, e da outras providéncias”.

Respeitosamente,

DAN | EL Assinado de forma digital

por DANIEL
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